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Com fulcro no artigo 183, inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais e encaminhe “MOÇÃO DE APLAUSOS” ao Medalhista de ouro
na Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas de 2014, o estudante JOÃO VITOR BALBINO
GIRARDI, vazada nos seguintes termos:

“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Saturnino Masson, vem manifestar o reconhecimento público do estudante JOÃO
VITOR BALBINO GIRARDI, por ter sido Medalhista de ouro na Olimpíada Brasileira de Matemática  de
2014.  ”

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Setembro de 2015

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O mato-grossense João Vitor Balbino Girardi foi premiado em 2014 como um dos 500 melhores estudantes
na Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas (OBMEP), a maior competição mundial da área.

O adolescente de Arenápolis - MT, é aluno do 8º ano da Escola Municipal Prefeito Duilio Ribeiro Braga. A
edição em que jovem de 13 anos se consagrou com a medalha de ouro teve a participação de mais de 18
milhões de alunos, de aproximadamente 47 mil escolas espalhadas por todo o país.

Ante o exposto, diante de tamanha honra para o Estado de Mato Grosso, em ter um estudante de escola
pública entre os Campeões da Olimpíada de Matemática é que trago ao conhecimento de meus ilustres
Pares a presente proposição legislativa, aos quais peço, nesta oportunidade, o devido apoio para a sua
regimental acolhida e merecida aprovação.
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